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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TT.RÍSTICA DE IBIÚN 
Estado de São Pu10 

Ibiúna, 5 de dezembro de 2024 

OFÍCIO GP N°183/24 

SENHOR PRESIDENTE: 

Em atenção a solicitação dz Vossa Excelência 

através da cópia do Requerimento n° 101 /20i, datado de 21 de 

outubro de 2024, de autoria da Nobe 	readora Rozi Ap. 

Domingues Soares Machado e subscritos p-los demais Edis, 

estamos encaminhando, em anexo, as infirma.es  prestadas pela 

Diretora de Recursos Humanos. 

Sem mais e certo de poder cont- com a prestigiosa 

atenção de Vossa Excelência, desde já .gra.-ço aproveitando o 

ensejo para renovar meus protestos 'e :stima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO KENJI SASAKI 

Pre4ito Municipal 

AO EXMO. SR. 

ARMELINO MOREIRA JLJNIOR 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

1 BIÚNA. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA  
Estado de São Paulo 

Certidão 

Ibiúna, 05 de dezembro de 2024. 

Certifico para os devidos fins que não há pagamento de salário em 
atraso até a presente data, e no que se refere a férias vencidas dos funcionários da Saúde 
temos 05 (cinco) funcionários com férias vencidas, uma vez que a programação de férias dos 
mesmos ainda não foi enviado a este departamento. 

Sem mais. certifico o presente. 

BRUNA STEFF. 	1 	DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE DIVISÃO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000 


